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Estado de Sao P.iuLo
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Oficio GP 1.5.5-056/2021

Em 12 de janeiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.696/2020, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, por meio da qual é proposto estudo a fim de que se

crie um grupo municipal de apoio á adoção, segue anexa cópia da manifestação do

Departamento de Proteção Social, encaminhada pela Secretaria de Assistência Social

(Seas) à Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devicos esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretário Chefe do jSabinete do F''efeito

EVS/hrmn
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sào Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praia Grande, 16 de novembro de 2020.

Secretária de Assistência Sodal,

SRA. GISELE DOMINGUES

Assunto: Indicação n*'1696/2020

Vereador Roberto Andrade e Silva - Criação Grupo de Apoio à Adoção

Em resposta a indicação acima, temos a relatar que é competência do Poder Judiciário a

colocação de crianças e adolescentes em família substituta, através da guarda ou adoção, orientação e

esclarecimento sobre adoção, cadastramento e preparação de pessoas interessadas em adotar, estudo

psicossocial e pedagógico das famílias que estão se inscrevendo para adotar e das que estão adotando, o

cadastro e o acompanhamento de estágio de convivência entre a criança/adolescente e a nova família, entre

outros.

Destacamos ainda que o município conta com o Grupo de Apoio à Adoção "Laços de Amor"que

desenvolve um trabalho junto a comunidade, no sentido de compartilhar Informações e experiências, voltado

para uma nova cultura da adoção. Realiza reuniões mensais. Caminhada anual em comemoração ao Dia da

Adoção, entre outros trabalhos de sensibilização e visibilidade para o tema.

Mantemos uma parceria com o GAALA, Junto ao serviço de acolhimento institucional para

crianças e adolescentes e Programa Apadrinhamento Afetivo.

Sendo o que tínhamos para o momento.
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áitèl (K& Santos
Departamento de Proteção Social
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